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Defensoria Pública não pode patrocinar interesses de consumidores não necessitados 
 
A Defensoria Pública não possui legitimidade para propor ação civil pública em favor de consumidores de plano 
de saúde que sofreram reajustes em seus contratos em razão da mudança de faixa etária, porque não se trata 
de pessoas carentes. Esse foi o entendimento da Quarta Turma ao julgar recurso do plano de saúde 
Tacchimed contra a Defensoria Pública do Rio Grande do Sul. 
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A Defensoria ajuizou ação coletiva contra o plano de saúde por causa dos aumentos – que considerou 
abusivos – nos contratos de pessoas idosas. O juízo de primeira instância determinou que a empresa não 
reajustasse os contratos dos segurados com idade acima de 60 anos. 
 
Confirmando a sentença, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul considerou que é função institucional da 
Defensoria Pública patrocinar direitos e interesses do consumidor lesado. Dessa forma, para o tribunal gaúcho, 
nada impede que a Defensoria utilize os instrumentos de tutela coletiva para o adequado exercício de suas 
funções institucionais. 
 
Inconformada, a Tacchimed interpôs recurso especial no STJ. Sustentou que a legitimidade da Defensoria para 
propor ação civil pública deveria se ater à sua finalidade constitucional: a defesa dos necessitados. Afirmou que 
seus segurados são economicamente viáveis e não podem ser considerados necessitados a ponto de terem 
seus interesses patrocinados pela instituição pública. 
 
O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, reconheceu que o STJ possui precedentes que ampliam o 
campo da legitimação ativa da Defensoria Pública, considerando-a apta para propor ações coletivas cujo 
resultado abranja não somente a parcela de hipossuficientes, mas também a defesa do consumidor, conforme 
prevê o artigo 82 do Código de Defesa do Consumidor e o artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
Entretanto, Salomão explicou que cabe à Defensoria Pública, nos termos do artigo 134 da CF, a orientação 
jurídica e a defesa dos necessitados, sendo vocacionada a prestar assistência jurídica integral e gratuita aos 
que “comprovarem insuficiência de recursos”, conforme o artigo 5°, inciso LXXIV. 
 
De acordo com o ministro, sob o aspecto subjetivo, a Constituição estabelece um limitador aos poderes da 
Defensoria Pública: a defesa dos necessitados. Essa limitação, afirmou, restringe a legitimidade ativa a ações 
que visam à tutela de pessoas comprovadamente necessitadas. Destacou ainda que esse é o entendimento 
doutrinário sobre o assunto. 
 
Salomão disse que, segundo já sedimentado pelo STJ em precedentes como o REsp 912.849, a Defensoria 
Pública possui legitimidade para a tutela de interesses metaindividuais. 
 
Naquele precedente, foi definido que a Defensoria é legítima para propor a ação principal e a ação cautelar em 
ações civis coletivas que avaliam a responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 
 
No mesmo sentido foi julgado o REsp 1.275.620, em que a Segunda Turma entendeu que a Defensoria possui 
legitimidade para ajuizar ação civil pública na defesa de interesses transindividuais de hipossuficientes. 
 
Salomão reafirmou que a Defensoria Pública está apta a ajuizar ações coletivas em defesa de interesses 
difusos, coletivos ou individuais homogêneos. 
 
Em relação aos difusos, “sua legitimidade será ampla”, explicou. “Basta que possa beneficiar grupo de pessoas 
necessitadas, haja vista que o direito tutelado é pertencente a pessoas indeterminadas, e mesmo que 
indiretamente venham a ser alcançadas pessoas que tenham suficiência de recursos, isso, por si só, não irá 
elidir tal legitimação”, acrescentou. 
 
Contudo, em se tratando de interesses coletivos em sentido estrito ou individuais homogêneos, diante de 
grupos determinados de lesados, “a legitimação deverá ser restrita às pessoas notadamente necessitadas”, 
esclareceu Salomão. 
 
Processo: REsp 1192577 
Leia mais... 
 
 
Proprietários de cadeiras cativas no Maracanã não conseguem ingressos gratuitos para assistir à Copa 
 
O ministro Gilson Dipp, presidente em exercício do Superior Tribunal de Justiça, negou o pedido de alguns 
proprietários de cadeiras perpétuas no Maracanã que pretendiam ter livre acesso ao estádio nos jogos da Copa 
do Mundo. Dipp extinguiu medida cautelar com a qual os proprietários tentavam suspender os efeitos de 
decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro . 
 
Os proprietários das cadeiras perpétuas no Maracanã entraram na Justiça alegando que sempre tiveram livre 
acesso ao local em todos os eventos ali realizados, independentemente de sua natureza, sem qualquer 
exceção e sem nenhuma necessidade de pagamento. 
 
O juízo de primeiro grau deferiu o pedido de antecipação de tutela e garantiu a eles o acesso gratuito a todos 
os jogos da Copa do Mundo no Maracanã, com a entrega dos respectivos ingressos antes do início da venda 
para o público em geral, assegurando-lhes a utilização do número de assentos a que cada um tem direito, em 
setor similar àquele onde ficavam as cadeiras originais. 
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O Estado do Rio de Janeiro e a Superintendência de Desportos estadual recorreram da decisão. O TJRJ 
revogou a antecipação de tutela, afirmando que a Lei Estadual 5.051/07 afastou por tempo determinado o 
direito de acesso gratuito ao Maracanã. 
 
O tribunal estadual ressaltou, entretanto, que o Decreto Estadual 44.236/13, considerando a impossibilidade de 
exercício do direito de uso das cadeiras cativas durante a Copa, reconheceu aos seus titulares o direito de 
indenização. 
 
Contra essa decisão foi interposto recurso especial para o STJ, ainda não admitido pelo TJRJ. Os proprietários 
então ajuizaram a medida cautelar para que fosse dado efeito suspensivo ao recurso especial, de modo a 
afastar a decisão do TJRJ até o julgamento definitivo do caso na corte superior. 
 
Em sua decisão, o ministro Dipp destacou que o recurso especial vinculado à cautelar ainda se encontra em 
fase de processamento no tribunal estadual, o que torna o STJ incompetente para apreciar o pedido de efeito 
suspensivo, sob pena de invadir a competência da segunda instância. 
 
O STJ só aceita analisar o pedido de efeito suspensivo para recurso ainda não admitido na origem quando a 
decisão impugnada se mostra flagrantemente ilegal ou absurda. 
 
Além disso, Dipp observou que o recurso para o qual os proprietários tentavam obter efeito suspensivo diz 
respeito a uma decisão de tutela antecipada deferida em primeiro grau e reformada pelo TJRJ ao julgar agravo 
de instrumento. 
 
Em situações assim, o artigo 542, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil determina a retenção do recurso 
especial nos autos, até que a parte interessada o reitere quando da interposição do recurso contra a decisão 
final. 
 
“É bem verdade que aludida regra pode ser afastada. O presente caso, contudo, não demonstra qualquer 
excepcionalidade apta a legitimar tal mister”, assinalou o ministro, explicando que, em recurso especial contra 
acórdão que nega ou concede medida cautelar ou antecipação da tutela, “as questões federais suscetíveis de 
exame são as relacionadas com as normas que disciplinam os requisitos ou o regime da tutela de urgência”. 
 
“Conclui-se que não é apropriado invocar desde logo ofensa à disposição normativa relacionada com o próprio 
mérito da demanda, que está afeto à legalidade do arcabouço jurídico que legitimou, ainda que 
temporariamente, o afastamento do direito dos recorrentes ao uso perpétuo das cadeiras no Maracanã, ao 
argumento de ser tal ato indispensável e necessário ao cumprimento do acordo firmado com a Fifa”, disse o 
ministro. 
 
 
STJ suspende decisão que obrigou Fifa a reimprimir ingressos extraviados em dia de jogo 
 
O presidente em exercício do Superior Tribunal de Justiça, ministro Gilson Dipp, suspendeu liminar do Tribunal 
de Justiça do Ceará que havia mandado a Fifa reimprimir a segunda via de ingressos para jogos da Copa do 
Mundo, independentemente de ser ou não o dia do evento. A liminar era válida para jogos na Arena Castelão, 
em Fortaleza, onde Brasil e Colômbia se enfrentam às 17h desta sexta-feira (4). 
 
A Defensoria Pública do Ceará entrou com ação civil pública contra a Fifa para que a entidade fosse obrigada a 
reimprimir a segunda via de ingressos em casos de furto, roubo ou extravio, ainda que fosse no dia do jogo. 
 
A liminar foi indeferida pelo juízo da 3ª Vara Cível de Fortaleza, mas o TJCE reformou a decisão e determinou 
que a Fifa “proceda à reimpressão de ingressos de torcedores, em caso de furto, roubo ou extravio, 
independentemente de ser ou não dia de jogo, para as próximas partidas que serão realizadas na Arena 
Castelão”, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. 
 
Contra a decisão, a União apresentou pedido de suspensão de liminar no STJ, com o argumento de que a 
reimpressão de ingressos no mesmo dia do jogo representaria risco à segurança do evento, pois, além de 
provocar tumultos e situações de insegurança, poderia incentivar o cambismo. 
 
A União também levou em consideração o argumento da Fifa de que não seria possível a reprogramação das 
catracas no mesmo dia do evento, o que tornava inviável o cancelamento de ingressos poucas horas antes da 
partida. 
 
Gilson Dipp acolheu a argumentação apresentada. Segundo ele, ainda que a condenação tenha sido proferida 
contra a Fifa, uma entidade privada, a decisão pode comprometer a segurança e a ordem do evento de forma 
generalizada. 
 
O presidente em exercício reconheceu o conflito entre o direito dos consumidores e o dever do estado em 
preservar a ordem pública, mas entendeu que “a melhor solução para o impasse resulta da aplicação do 
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princípio da proporcionalidade, com a ponderação dos princípios em conflito, para, no caso concreto, verificar o 
que sofrerá mais danos, caso venha a ter sua aplicação afastada”. 
 
Dipp também levou em conta a ponderação feita pelo juízo de primeiro grau que indeferiu o pedido da 
Defensoria, de que o número de torcedores possivelmente prejudicados é menor que o daqueles que estariam 
em risco caso a decisão do TJCE prevalecesse, e suspendeu a decisão para permitir que a Fifa reimprima os 
ingressos extraviados, furtados e roubados apenas até a véspera dos dias de jogo. 
 
Processo: SLS 1903 
Leia mais... 
 
 
É ilegal bloqueio de bens de sociedade anônima para pagar obrigação de sócio em sobrepartilha 
 
A ação de sobrepartilha contra ex-cônjuge não pode atingir crédito pertencente à pessoa jurídica da qual ele é 
acionista. Por isso, Quarta Turma considerou incabível sentença que bloqueava crédito da companhia para 
garantir dívida particular de um dos seus acionistas. 
 
A decisão mantém a impossibilidade de bloqueio de 11% do crédito de R$ 29 milhões que a empresa Goiás 
Refrigerantes S/A tem a receber da Coca-Cola S/A. A constrição havia sido determinada pelo juízo da vara de 
família onde tramitou a ação de sobrepartilha (nova partilha com a inclusão de bens sonegados pelo ex-
marido). Acionista minoritário, ele tinha 2,63% do capital social da empresa. 
 
De acordo com o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, mesmo que o cônjuge tenha sonegado ações 
no momento da separação judicial do casal, a autora da ação de sobrepartilha não tem garantia sobre créditos 
da pessoa jurídica. Nenhum acionista tem direito de apossamento sobre créditos pertencentes à pessoa 
jurídica, a serem recebidos em ação ajuizada em face de terceiros. 
 
Para o relator, também não há clareza na sentença que condenou o ex-marido a entregar a parte relativa às 
ações sonegadas. Não se sabe se a entrega é das próprias ações – e nesse caso a autora passaria a ostentar 
a condição de acionista – ou se foi determinada indenização em dinheiro, cujo valor seria equivalente ao que 
ela teria direito de receber. 
 
A consequência natural seria apenas a possibilidade de o cônjuge prejudicado assumir a condição de acionista. 
Isto não garante, por si só, direito sobre créditos da pessoa jurídica em face de terceiros. 
 
Salomão explicou que as sociedades anônimas têm como característica marcante a contribuição pecuniária de 
cada participante para a formação do capital social. A lei, segundo ele, dificulta o reembolso das ações ao 
acionista dissidente, incentivando a alienação das ações para que terceiros ingressem nos quadros da 
sociedade. 
 
A sentença determinou à sociedade anônima o pagamento, com patrimônio próprio, dos valores a que faria jus 
o acionista em razão de ações de que é titular. Para o relator, trata-se de uma autorização de retirada ou 
recesso sem previsão legal. 
 
O bloqueio determinado na sentença foi afastado em julgamento de mandado de segurança. No recurso 
especial, a ex-mulher alegou que esse instrumento processual não poderia ter sido usado. 
 
Salomão explicou que é antiga a jurisprudência do STJ acerca do descabimento de mandado de segurança 
contra decisão judicial quando cabível recurso com efeito suspensivo. Porém, ele afirmou que esse não é caso 
dos autos, pois, contra a decisão que determinou a reserva de valores em ação ajuizada pela ex-mulher, cabia 
a interposição de agravo de instrumento – por terceiro prejudicado –, recurso que não tem, ordinariamente, 
efeito suspensivo. 
 
Além disso, o relator destacou que o entendimento adotado na origem está sedimentado na Súmula 202 do 
STJ, segundo a qual "a impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a 
interposição de recurso". 
 
Processo: REsp 1179342 
Leia mais... 
 
 
Regulamento de plano previdenciário primitivo não pode ser invocado para revisão de benefício 
 
Tendo havido a migração espontânea de participante ou assistido para outro plano de benefícios de 
previdência privada, não é possível a invocação do regulamento do plano primitivo para revisão do benefício 
complementar. Esse foi o entendimento aplicado pela Quarta Turma em julgamento de recurso especial. 
 
O caso envolveu uma ação de revisão de aposentadoria movida por funcionário aposentado da Companhia Rio 
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Grandense de Telecomunicação (CRT) contra a fundação BRTPrev, entidade de previdência privada. 
 
Após o reconhecimento do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz, que garantiu o recebimento 
integral do benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ele pretendia que a 
complementação da aposentadoria também fosse paga de forma integral. 
 
Segundo o beneficiário, quando foi efetivada a sua adesão ao plano de previdência, o regulamento exigia 
apenas dois requisitos para a concessão do benefício: dez anos de vinculação à patrocinadora e 35 anos no 
tocante ao INSS. Em 2002, entretanto, foi lançado um novo plano previdenciário e ele migrou para a nova 
modalidade. 
 
O novo plano, de contribuição definida, teve seus termos e incentivos fixados em transação judicial firmada 
pelas patrocinadoras, pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas no Estado do Rio Grande do Sul e pela Associação dos Aposentados da CRT, mas, 
segundo o beneficiário, continha cláusulas abusivas, que incluíam renúncia a direitos adquiridos no plano de 
origem e desistência de ações judiciais. 
 
Na ação, ele também alegou ofensa a ato jurídico perfeito, pois, quando aderiu ao plano de benefícios, vigia o 
artigo 23 do regulamento editado em 28 de maio de 1980, que exigia apenas dez anos de vinculação à 
entidade e 35 de contribuição ao INSS. 
 
A sentença e o acórdão de apelação julgaram o pedido procedente. De acordo com o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, “a suplementação de aposentadoria está vinculada diretamente ao tempo de serviço do 
associado comprovado junto ao órgão de previdência oficial (INSS). Logo, o tempo de serviço averbado e 
aceito pela previdência pública deve servir como base para fins de cálculo da complementação de 
aposentadoria”. 
 
No recurso ao STJ, a BRTPrev alegou que o pedido do beneficiário foi baseado no plano de previdência 
privada primitivo e que, como a migração foi aceita de forma totalmente voluntária e facultativa, estaria 
caracterizado o negócio jurídico perfeito. 
Além disso, sustentou que a decisão do TJRS violou os artigos 1º, 7°, 18 e 19 da Lei Complementar 109/01, 
pois adotou o entendimento de que a ausência de contribuição para formar a fonte de custeio necessária ao 
pagamento do benefício não é condição relevante, ocasionando desequilíbrio atuarial. 
 
O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, acolheu a argumentação. Para ele, havendo transação 
extrajudicial para a migração de plano, o juiz deve se limitar a examinar sua validade e eficácia, não podendo 
simplesmente anular o acordo. 
 
“A transação, com observância das exigências legais, sem demonstração de qualquer vício, é ato jurídico 
perfeito e acabado, não podendo o simples arrependimento unilateral de uma das partes dar ensejo à anulação 
do acordo”, disse Salomão. 
 
O ministro observou ainda que, mesmo que fosse constatada alguma nulidade da transação, isso implicaria o 
retorno à situação anterior, “não podendo, em hipótese alguma, resultar em enriquecimento a qualquer das 
partes”. 
 
“Tendo havido a migração de plano de benefícios de previdência privada, não há falar em invocação do 
regulamento do plano de benefícios primitivo, vigente por ocasião da adesão do participante à relação 
contratual”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1172929 
Leia mais...                            
 
 

Fonte: Coordenadoria de Editoria e Imprensa  da Secretaria de Comunicação Social   
do Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 
 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ  
 
Naveguem no combo Doutrina no Banco do Conhecimento e conheçam os conteúdos disponibilizados nas 
páginas abaixo elencadas, no  seguinte caminho: http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-
conhecimento/banco-conhecimento/ 
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Doutrina 
 
 Artigos Jurídicos 
 Monografias 
 Dissertações de Mestrado 
 Trabalhos Jurídicos no Exterior 
 Captação de Monografia 
 
Aproveite e envie sua sugestão para aprimoramento de nossa página. Sua opinião é fundamental.  
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC (seesc@tjrj.jus.br) 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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 JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 
0002316-16.2013.8.19.0037 – rel. Des. Claudia Telles, j. 02.07.2014 e p. 07.07.2014 

Apelação cível. Ação de retificação de registro. Alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa. 
Mérito que aproveita o recorrente, ensejando a aplicação do art. 249, §2º, CPC. Alteração de prenome. 
Possibilidade. Medida excepcional. Previsão no art. 57 da Lei de Registros Públicos – nº 6.015/73. Presença de 
justa motivação. Nome americanizado de difícil reprodução. Ação ajuizada quando a criança constava apenas 
5 meses de idade. Modificação postulada pelos genitores. Motivos suficientes a ensejar o acolhimento do 
pedido em atenção ao melhor interesse do menor e ao princípio da dignidade humana. Ausência de prejuízos a 
terceiros. Provimento do recurso. 

Fonte: Segunda Câmara Cível 
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EMBARGOS INFRINGENTES*   
 

 
Seleção divulgada às terças-feiras. 

 

Fonte: TJERJ 
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EMENTÁRIOS* 
 
 

Seleção divulgada às quartas-feiras. 
 

Fonte: DIJUR-SEPEJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
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